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PARECER


1. RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.085/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, visa autorizar a contratação temporária de 01 (um) Enfermeiro, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração mensal de R$ 7.426,70.

[bookmark: _GoBack]A contratação terá prazo determinado de até 10 meses, podendo ser prorrogada, com o objetivo de atender necessidade temporária na área da saúde, conforme justificativa apresentada.
As despesas decorrentes serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.

A proposição foi encaminhada a esta Comissão para análise quanto aos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários, nos termos do Regimento Interno.

É o relatório.


I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


Compete à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento examinar a compatibilidade das proposições legislativas com o orçamento público, o equilíbrio fiscal e as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Nos termos do art. 16 e art. 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a criação de despesa deve estar acompanhada de adequação orçamentária e financeira.
O projeto atende a tais requisitos ao prever que as despesas serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.
Além disso, deve ser observado o disposto nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que tratam dos limites de despesa com pessoal.
Considerando tratar-se de contratação temporária, não se verifica, em princípio, afronta às normas fiscais, desde que respeitados os limites legais.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.085/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.



CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 24 de março de 2026.
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